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PROJETO DE LEI Nº ____/2022 
 

LEI Nº________de___de________de 2022. 
 

Cria o “Projeto Pomar Urbano” em áreas públicas 
do Município de Osório, e dá outras providências. 

 
 
Art.1º. Fica criado o “Projeto Pomar Urbano”, destinado ao plantio ou reposição de 
árvores de espécies frutíferas em áreas públicas do Município de Osório.  
 
Art.2º. O plantio será feito com as espécies frutíferas que forem mais adequadas a cada 
lugar, segundo a ecologia, o solo e a dimensão de área respectiva, objetivando atender 
aos programas de manutenção e ampliação de áreas verdes no município.  
 
Art.3º. Nenhuma espécie de árvores frutíferas poderá ser plantada nas áreas públicas 
sem a devida supervisão técnica do órgão competente do Município.  
 
Art.4º. A implementação do “Projeto Pomar Urbano”, dar-se-á preferencialmente nos 
parques urbanos, nas áreas livres e ociosas das escolas da rede municipal de ensino, 
praças e demais áreas verdes da cidade, a critério do Poder Executivo.  
 
Parágrafo único. As árvores existentes nos logradouros públicos serão mantidas, porém, 
quando necessitarem de replantio a substituição será, preferencialmente, por espécies 
frutíferas. 
 
Art.5º. A decisão de plantio de árvores frutíferas nas áreas públicas do Município será 
sempre do Poder Executivo, excepcionalmente, podendo ser executado por pessoas 
jurídicas da iniciativa privada, mediante prévia autorização de plantio.  
 
Art.6º. Quando executado nas áreas livres das escolas da Rede Municipal de Ensino, o 
Projeto Pomar Urbano poderá contar com a participação da comunidade escolar, com o 
objetivo de despertar o interesse do aluno para a valorização e os cuidados com os 
recursos naturais através do contato com as plantas.  
 
Art.7º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar os convênios necessários 
com instituições e órgãos públicos afins para o melhor cumprimento desta Lei.  
 
Art.8º. Fica desde já autorizado o Poder Executivo a incluir as espécies frutíferas no rol de 
mudas solicitadas em compensações ambientais municipais, ou como entender 
pertinente, a fim de que esta lei não gere custos ao poder público.  
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Art.9º. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei para a sua fiel execução.  
 
Art.10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei tem como finalidade ao plantio ou reposição de 
árvores de espécies frutíferas em áreas públicas do Município de Osório, ou seja, a 
finalidade é ambiental, mas também de saúde pública dando a população acesso a frutas 
melhorando sua alimentação e sua saúde como um todo. Portanto, o projeto em questão 
vai ajudar principalmente a família de baixa renda a ter acesso a frutas e a uma 
alimentação rica em vitaminas, reforçando a imunidade e diminuindo as demandas do 
sistema de saúde 

Por fim, o Projeto em questão vem agregar valores ao espaço urbano da 
cidade, pois o plantio de árvores frutíferas é uma maneira prática de se trabalhar 
conceitos ambientais e promover a socialização, levando os cidadãos à conscientização 
sobre questões ambientais como a alimentação, preservação, aproveitamento dos 
espaços vazios para aumentar a produção de frutas.  

 
 

 

 

 

 

 

Sala de Sessões, ____ de __________ de 2022 

 

 

 

Maicon do Prado 

Bancada do PDT 


